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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

 

PORTARIA Nº  72, DE 19  DE MARÇO DE 2021 .

  Revoga portarias que tratam de remoções de
servidores do Depen

A DIRETORA-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL, no uso das
atribuições delegadas pelo inciso XXI e XXXI do art. 7º da Portaria SE nº 1429, de 03 de novembro de
2020; tendo em vista o disposto no art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; e processo Sei!
08016.014835/2019-06, resolve:

Art. 1º Ficam revogadas:

I - a Portaria GAB DEPEN nº 465, de 26 de setembro de 2017; e

II - a Portaria GAB DEPEN nº 566, de 09 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor da data da sua publicação.

 

TÂNIA MARIA MATOS FERREIRA FOGAÇA

 Diretora-Geral do Departamento Penitenciário Nacional

Documento assinado eletronicamente por Tânia Maria Matos Ferreira Fogaça, Diretor(a)-Geral do
Departamento Penitenciário Nacional, em 19/03/2021, às 15:16, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10
do Decreto nº 8.539/2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 14229922 e o código CRC DFA2E666  
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública.
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